
LEI NO 926, DE 9 DE MAIO DE 1.962.-

Concede isenção do Impôsto de transmissão 
"Inter-vi vos". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sancio
no a seguinte lei: 
Artigo lQ - Ficam isentas do ImpÔsto de Transmissão "Inter-vivos" 

as aquisições de imóveis feitas pelas instituições de 
caráter religioso, cívico, filantrópico, filosófico ou 
educacional, Que tenham por finalidade promover o bem 
estar geral da humanidade, desde que ofereçam provas, 
no mínimo, de uma dessas qualidades. 

Artigo 2a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 
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